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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 115/99
de 9 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio, regula a
criação, a competência e o funcionamento das comissões
de protecção de menores em todas as comarcas do País,
determinando que a respectiva instalação seja declarada
por portaria do Ministro da Justiça.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vila Nova da Barqui-
nha, com vista à instalação da respectiva comissão de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Menores
do Concelho de Vila Nova da Barquinha, que fica ins-
talada em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão de Protecção de Menores é cons-
tituída, nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 189/91, de 17 de Maio, pelos seguintes elementos:

a) Um agente do Ministério Público;
b) Um representante do município;
c) Um representante do Centro Regional de Segu-

rança Social;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um representante do Instituto Português da

Juventude;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social;
g) Um psicólogo;
h) Um médico, em representação do Centro de

Saúde;
i) Um representante da Guarda Nacional Repu-

blicana;
j) Um representante das associações de pais.

3.o A Comissão de Protecção poderá deliberar que
dela façam parte outros membros, nas situações pre-
vistas no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de
Maio.

4.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicarão o seu representante e respectivo subs-
tituto ao procurador da República no círculo judicial
de Abrantes, ao presidente da Câmara Municipal de
Vila Nova da Barquinha e ao presidente da Comissão
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco.

5.o O psicólogo referido na alínea g) do n.o 2.o será
designado por alguma das instituições que integram a
Comissão ou que com ela colaborem.

6.o A Comissão de Protecção de Menores é presidida
por um dos seus membros, rotativamente e pela ordem
indicada no n.o 2.o da presente portaria, com mandato
de dois anos, não prorrogável.

7.o A Comissão de Protecção de Menores inicia fun-
ções 30 dias após a publicação da presente portaria.

Ministério da Justiça.

Assinada em 21 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Justiça, José Luís Lopes da Mota,
Secretário de Estado da Justiça.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 116/99
de 9 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 829/98, de 26 de Setembro, foi con-
cessionada à Bis-Caça, Desporto Venatório e Gestão
de Caça, L.da, a zona de caça turística do Tesouro (pro-
cesso n.o 2094-DGF), situada na freguesia do Pereiro,
município de Alcoutim, com uma área de 444,4650 ha.

Verificou-se entretanto que a validade da zona de
caça referida na citada portaria não está correcta, pelo
que se torna necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que, no n.o 2.o da Portaria n.o 829/98, de 26 de Setembro,
onde se lê «é concessionada pelo período de seis anos»
passe a ler-se «é concessionada pelo período de
10 anos».

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 22 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 117/99
de 9 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no Decreto-Lei
n.o 274-A/88, de 3 de Agosto, foi, pela Portaria
n.o 957/90, de 9 de Outubro, concessionada uma zona
de caça associativa à Associação de Caçadores de Galo
Guiso, abrangendo o prédio rústico denominado «Her-
dade do Monte do Outeiro», sito na freguesia e muni-
cípio de Ponte de Sor, com uma área de 303,5750 ha.

Veio agora a entidade gestora da zona de caça pedir
a extinção da mesma.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 85.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja extinta
a concessão do regime cinegético especial atribuída pela
Portaria n.o 957/90, de 9 de Outubro, à Associação de
Caçadores de Galo Guiso (processo n.o 389-DGF).

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 21 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.


